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TERMO DE REFERÊNCIA N° 00X/2026 – SEMA

REFERENTE: ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA (EIV)
PROCESSO Nº:   
INTERESSADO: 
CNPJ/CPF: 
LOCAL: 


1. OBJETIVO GERAL

As instruções técnicas contidas no presente documento possuem como objetivo fornecer à Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMA, as informações básicas do empreendimento em análise, visando à concessão de seu Licenciamento.
A fim de aplicação do instrumento estabelecido no Estatuto da Cidade (Lei nº 10.257/2001) este Termo de Referência objetiva orientar a elaboração do Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV). O presente estudo deverá ser elaborado de forma a atender integralmente as informações referentes às diretrizes estabelecidas, conforme Plano Diretor participativo nº 891/2023, de 20 de março de 2023 e o Código de Obras Lei Municipal n° 119/1995, bem como, a ordem de disposição dos itens no Termo de Referência. Contudo, em qualquer fase do licenciamento e, havendo necessidade, o órgão ambiental poderá solicitar informações adicionais caso seja detectado incoerências e/ou mesmo que o estudo não contemple o exigido.
A elaboração do EIV será de responsabilidade do empreendedor, que providenciará uma equipe técnica multidisciplinar para seu desenvolvimento, cujos membros deverão ser devidamente habilitados e registrados em seus respectivos conselhos de classe.
  Apresentar de forma sucinta o objetivo do estudo e os resultados alcançados.
2. CONDIÇÕES DE APRESENTAÇÃO
2.1. Estudo De Impacto De Vizinhança (EIV) deverá ser apresentado em 02 (duas) vias, sendo uma via original encadernado redigido em tamanho 11, fonte Arial, impresso em papel tamanho A4 e a outra via DIGITAL para o e-mail (em formato pdf).
2.2.  Os estudos ambientais apresentados pelos interessados, no processo de licenciamento ambiental, deverão vir com as páginas devidamente numeradas. As páginas deverão ser contadas sequencialmente a partir da folha de rosto sendo que a numeração impressa em algarismos arábicos (1, 2, 3) deve ser colocada no canto inferior direito e somente aparecerão a partir da introdução indo até a última página do estudo (at. Incluídos anexos, apêndices e demais componentes).
2.3. Os Responsáveis Técnicos pela elaboração do estudo ambiental poderão ser profissionais liberais ou funcionários terceirizados de empresas, que possuam formação (nível técnico ou superior) compatível com a atividade devidamente registrado em Conselho Profissional pertinente e credenciado na SEMA.
3. CONTEÚDO DO ESTUDO
O Estudo De Impacto De Vizinhança (EIV) deverá atender aos dispositivos legais em vigor referentes ao uso e à proteção dos recursos ambientais e ser elaborado tendo como base de referência os tópicos a seguir descritos: 
3.1.  Apresentação
3.2. Sumário
3.3 IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR
· Nome ou Razão Social;
· CNPJ;
· Endereço;
· Nome do Representante Legal;
· CPF;
· Telefone;
· E-mail.

3.4 IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

· Nome e/ou Razão Social;
· CNPJ e/ou RNP;
· Formação Profissional;
· Nº ART do Estudo (Especificando claramente as atividades desenvolvidas para subsidiar a confecção do EIV);
· Nº do cadastro técnico municipal, emitido pela SEMA;
· Endereço;
· Telefone;
· E-mail.
Neste tópico, contextualizar o estudo às normas legais e técnicas.
4. METODOLOGIA






4.1 IDENTIFICAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO OU ATIVIDADE:
· Informações Gerais: Tipos de atividades principais e secundárias a serem desenvolvidas, o porte do empreendimento;
· Informar a localização (endereço completo), a natureza e o porte, indicando a área total em metros quadrados (m²) requerida para o licenciamento, plotada sobre a base cartográfica do Zoneamento constante no Plano Diretor Municipal;
· Localização Geográfica: Local proposto para o empreendimento, com mapa ou croquis, em escala adequada à dimensão do empreendimento, incluindo as vias de acesso, a posição em relação a bacia hidrográfica (indicando a linha do leito maior dos cursos d’água e áreas úmidas);
· Histórico da Ocupação;
· Justificativa para implantação do empreendimento ou atividade, em relação ao contexto social, econômico e ambiental;
· Alternativa Locacional;
· Detalhamento das ações a serem executadas;
· Local de instalação do canteiro de obras;
· Relação do empreendimento com a legislação municipal e os documentos técnicos de importância (cartas de risco, estudos ambientais e sociais etc.);
· Condições de infraestrutura básica existente na área de influência do empreendimento ou atividade (Esgotamento sanitário, rede de drenagem de águas pluviais, abastecimento de energia elétrica, coleta de resíduos sólidos, etc.);
· Implantação, locação, planta baixa, planta de cobertura, cortes, fachadas, quadro de áreas (índice de permeabilidade, índice de ocupação, índice de aproveitamento), memória de cálculo para demanda de vagas de estacionamento, quadro de aberturas, detalhamento de poço de recarga com memorial e nível do lençol freático com laudo de sondagem;
· Empreendimentos similares e de referência em outras localidades, em caso de empreendimentos atípicos
· Cronograma de execução da implantação do empreendimento ou atividade.
4.2 DIAGNÓSTICO URBANÍSTICO
· O diagnóstico deverá retratar o atual contexto da área de abrangência do estudo (Área Diretamente Afetada, e Área de Influência Direta e Indireta);
· O Estudo do Entorno deverá ser executado com os devidos levantamentos, diagnósticos e análises gráficas dentro da Área de Influência (AI) que possam afetar a dinâmica projetual do empreendimento em questão: Uso do Solo, Análise Viária e Levantamento de Massas Vegetais e Cursos Hídricos; inventário de edificações históricas relevantes, e sítios arqueológicos.
MEIO SOCIOECONÔMICO:
· Deverão ser abordadas, dentre outros, minimamente os itens necessários à descrição e caracterização do meio socioeconômico das áreas de influência do empreendimento ou atividade, a saber:
· Levantamento quantitativo dos equipamentos sociais existentes nas áreas de influência;
· Contexto urbano do bairro onde se localizará o empreendimento ou atividade;
· Perfil socioeconômico do bairro e/ou região da cidade onde está inserido;
· Moradias diretamente afetadas pelo empreendimento ou atividade nas diversas fases (instalação e/ou operação);
· Demonstrar a compatibilidade do empreendimento ou atividade com a legislação ambiental vigente – Municipal, Estadual e Federal - mapeando as restrições à ocupação;
· Delimitar as zonas previstas e atribuição de usos e atividades compatíveis segundo as características (potencialidades e restrições) de cada uma delas.
4.2.1 IDENTIFICAÇÃO DOS IMPACTOS PREVISTOS
Identificar os principais impactos positivos e negativos que poderão ocorrer em função das diversas ações previstas para a implantação e operação do empreendimento ou da atividade, de acordo com o fator afetado, informando o horizonte de tempo de incidência dos impactos.
· IMPACTOS PREVISIVEIS:
a) Adensamento populacional;
b) Equipamentos urbanos e comunitários;
c) Impactos socioambientais possíveis com a desativação ou não funcionamento do empreendimento conforme previsto;
d) Uso e ocupação do solo
· Movimentos de terra e produção do entulho;
e) Valorização imobiliária;
f) Impacto na microeconomia local da área; 
g) Impacto nas relações sociais e de vizinhança da área;
h) Absorção de águas pluviais; 
i) Impactos sobre o meio ambiente;
j) Geração de Tráfego e Demanda do Transporte Público:
· Sistema Viário;
· Sistema de Circulação;
· Sistema de Transporte Público por Ônibus e Vans;
· Sistema de Transporte Público por Trilhos;
· Acessibilidade.
k) A ventilação e iluminação;
l) Sombreamento e prejuízo da ventilação de lotes vizinhos para edifícios com mais de 30,00m (trinta metros) de altura;
m) Poluição sonora do empreendimento;
n) Poluição atmosférica e hídrica do empreendimento; 
o) Permeabilidade do solo do empreendimento
p) Paisagem urbana e patrimônio natural e cultural.
q) Impacto sobre a infraestrutura no sistema do empreendimento: 
1. Consumo de água; 
2. Lançamento de esgoto; 
3. Drenagem de águas pluviais; 
4. Sistema de coleta de resíduos sólidos; 
5. Rede de energia elétrica

MEDIDAS MITIGADORAS
· Apresentar as medidas mitigadoras considerando os impactos previstos no item anterior. Nos casos de impactos não mitigáveis, propor medidas compensatórias;
· Apresentar quadro - síntese, relacionando os impactos com as medidas propostas e cronograma de execução, indicando os responsáveis pela implementação das referidas medidas;
· Cronograma de Execução das Medidas Mitigadoras.
PESQUISA DE OPINIÃO PÚBLICA
· Aplicação de questionários objetivos em todas as residências e estabelecimentos da Área de Influência (AI) ou pesquisa por amostragem demonstrando o método utilizado, o qual deve ser distribuído de forma equânime em todos os quadrantes da Área de Influência (AI).  
A Pesquisa de Opinião Pública deve abranger:  
a) Descrição visual (foto/maquete eletrônica) do empreendimento ao entrevistado;
b) Descrição pormenorizada do empreendimento (número de pavimentos, uso, horário de funcionamento, emissão de ruídos, emissão de gases);
c) Caracterização social, econômica e cultural da vizinhança afetada;
d) Concordância de pelo menos 70,00% (setenta por cento) para aprovação; em caso de concordância entre 50,00% (cinquenta por cento) e 69,99% (sessenta e nove vírgula noventa e nove por cento) fica condicionado à aprovação pelo presidente da COMUNIDADE ou ASSOCIAÇÃO; 

O questionário, com os dados de identificação do entrevistado e a devida assinatura, deve constar anexo ao EIV
5. LEGISLAÇÕES PERTINENTES, CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES





· Apresentar as conclusões técnicas do estudo, ressaltando as possíveis medidas mitigadoras (adequações físicas) realizadas e/ou ações necessárias para que o empreendimento mantenha sua conformidade com os parâmetros legais.
6. REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS

· Deverão ser relacionadas às referências bibliográficas consultadas para a realização do Estudo de Impacto de Vizinhança, incluindo a citação das fontes pesquisadas (textos, desenhos, mapas, gráficos, tabelas, fotografias, etc.).
ANEXOS


· Anexar ao estudo a ART do responsável Técnico pela elaboração do Estudo;
· Anexar documentação considerada necessária.
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